PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 476  DE 20  DE DEZEMBRO  DE  1973.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É suplementado no valor de Cr$163.595,00 ( cento e sessenta e três mil quinhentos e cinco cruzeiros) as seguintes rubricas:

 GABINETE DO PREFEITO

3124

Materiais diversos




1.300,00

3134

Serviços Diversos




2.580,00

3140

Encargos Diversos




1.960,00

SECR. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3124

Materiais diversos



              170,00

3131 Serv. Iner. as atividades Burocrat.

 E Administrativas.




    470,00

3134

Serviços diversos




 1.790,00

3140

Encargos diversos




    280,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

3111.02.02.01   Gratificação p/servs. Extraord.                         180,00        

SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO

3124

Materiais diversos




    200,00

3140

Encargos diversos




    395,00


SECR. MUN. ENERGIA E COMUNICAÇÕES

3131 Servs. Iner. As atividades burocr. e

Administrativas                                                      120,00

3132 Servs. De Conserv. Patr. Mob.

E Imobiliário





    160,00

4130

Equipamentos e Instalações


    170,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

3111.01.02  Vencimentos





 8.000,00

4112

Início de Obras



          18.400,00

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS

3111 Servs. Conserv. Do Patrm. Mob. 

E Imobiliário





1.870,00

3134

Serviços diversos




2.540,00

3140

Encargos diversos




4.170,00

4112

Início de Obras



         21.000,00

4113 Prosseguimento e conclusão de

Obras




                   31.000,00

4134 Automóveis, auto caminhões e

Outros veículos de tração mecânica
         22.600,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

3276 Entidades Privadas

1 – Delegações das Prefeituras

Municipais ( DPM)




   710,00

4210

Aquisição de Imóvel


          43.530,00

                                                                                             163.595,00

Art. 2°-
Servirá de recursos para a suplementação do artigo 1° a redução das seguintes rubricas:

CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES

3140

Encargos diversos




        97,00

3210

Subvenções Sociais



   2.486,00

4140

Material Permanente



      493,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

4140

Material Permanente



  2.670,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ENSINO

3124

Materiais Diversos




     499,70

4114 Construção de Edifício Publico

4140

Material Permanente                                           3.920,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ENERGIA E COMUNICAÇÃO

4140

Material Permanente



      496,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

4211

Auxílios Diversos




       977,80

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3276 Entidades Privadas

3- Hospital São Pedro



   5.000,00

4- Outras Entidades Privadas                                  760,00

                                                                            17.400,40

Art. 3°- A importância de Cr$ 146.194,60 ( cento e quarenta e seis mil e cento e noventa e quatro cruzeiros e sessenta centavos) correrão por conta da maior arrecadação já verificada no  exercício.

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE DEZEMBRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

